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DATA, HORA E LOCAL: Às nove horas e dois minutos do décimo sétimo dia do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e um, por intermédio de ferramenta eletrônica de reuniões. PRESENÇAS: Sr. Cleiton dos Santos Araújo, 

Presidente do Comitê; Sr. Gilberto Tadeu Stanzione, Gerente de Operações Financeiras; Sr. Marcos de Carvalho 

Ordonho, Coordenador de Planejamento e Articulação Institucional; e Sra. Maeeby Lopes de Oliveira, Analista de 

Previdência Complementar, todos membros no exercício da titulariedade do Comitê de Pessoas. Presentes também 

o Sr. Roberto Machado Trindade, Gerente de Patrimônio, Logística e Contratações; e a Sra. Cristina Araújo Santana, 

Coordenadora de Compliance; membros suplentes do Comitê de Pessoas. Registra-se, ainda, a presença da Sra. Patrícia 

Brito de Ávila, Coordenadora de Secretariado e Órgãos Colegiados, e da Sra. Jordana Alves Batista, Analista de 

Previdência Complementar. PARTICIPANTES EVENTUAIS: Sra. Mônica Fernanda Lima B. A. Adorno, 

Coordenadora de Capacitação e Desenvolvimento. MESA: Presidiu a reunião o Sr. Cleiton dos Santos Araújo, 

Presidente do Comitê, e a secretariou a Sra. Patrícia Ávila. PAUTA DA REUNIÃO: Assuntos Deliberativos: 1) 

Ordem do Dia; 2) Norma de Processo Seletivo Específico para Cargos de Gestão; Assuntos Informativos: 3) 

Informes. INSTALAÇÃO: Verificado o quórum necessário, o Presidente do Comitê instalou a reunião e declarou 

iniciados os trabalhos. DELIBERAÇÕES: Item 1) A ordem do dia foi aprovada pelos membros do colegiado. 

Item 2) A Sra. Mônica Adorno apresentou, por meio da PCOPES n. 5, de 10 de maio de 2021, proposta de revisão 

da Norma de Processo Seletivo Específico para ocupação de cargos comissionados da Funpresp-Exe - NOR 

3.21.046.0008, implementada em dezembro de 2016. A revisão visa ao aperfeiçoamento e à maior qualidade nas 

seleções para ocupação de cargos selecionados na Fundação, com uma nova formatação baseada nas melhores 

práticas relacionadas ao tema no mercado de trabalho. As alterações têm por objetivo tornar os Processos Seletivos 

da Funpresp-Exe ainda mais assertivos na escolha de profissionais preparados e compatíveis com o perfil dos cargos 

de Gestão. Para isso, propõe-se a adoção de critérios objetivos e equânimes, com procedimentos e requisitos a serem 

cumpridos em todas as seleções, em conformidade com as Diretrizes de Gestão de Pessoas, o Plano da Carreira de 

Analista de Previdência Complementar, as certificações cabíveis e demais normativos da Fundação relacionados ao 

tema. Os membros do Comitê tomaram conhecimento do assunto e propuseram ajustes no texto da Norma de 

Processo Seletivo Específico, que foram realizados pela  Sra. Mônica Adorno na reunião e aprovados por todos os 

membros. Ato contínuo, recomendaram, à Diretoria Executiva, a aprovação da proposta, com manifestação prévia 

da Gerência de Conformidade e Controles Internos e encaminhamentos de praxe. RECOMENDAÇÃO N. 004: 

O COMITÊ DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR 

PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO – FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições e, nos termos 

do art. 86 do Regimento Interno, c/c o constante da PCOPES n. 5, de 10 de maio de 2021, recomenda, à Diretoria 

Executiva, aprovar a proposta de revisão da Norma de Processo Seletivo Específico para ocupação de cargos 

comissionados da Funpresp-Exe (NOR 3.21.046.0008), conforme documento anexo, com manifestação prévia da 

Gerência de Conformidade e Controles Internos e encaminhamentos de praxe. Item 3) A Coordenação de 
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Secretariado e Órgãos Colegiados (Cosec) informou aos membros a publicação da dispensa do Sr. Wagner Lenhart 

da função de membro titular do Conselho Deliberativo, em de 20 de abril de 2021, o que implicou em sua saída 

também do Comitê de Pessoas. Os membros tomaram conhecimento do assunto e recomendaram, à Diretoria 

Executiva, que solicite ao Conselho Deliberativo a indicação de um novo membro para compor o Comitê de Pessoas. 

RECOMENDAÇÃO N. 005: O COMITÊ DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO – FUNPRESP-EXE, 

no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 86 c/c o  art. 9º do Regimento Interno, recomenda, à Diretoria 

Executiva, que solicite ao Conselho Deliberativo a indicação de um novo membro para compor o Comitê de Pessoas. 

3.1) O Sr. Cleiton Araújo  prestou informes sobre a contratação, pela Diretoria Executiva, da entidade que realizará 

o próximo concurso público para o cargo de Analista de Previdência Complementar da Fundação e que o número 

de vagas foi estabelecido com base nos estudos feitos pela consultoria contratada para realização do planejamento 

estratégico da Fundação em 2019. 3.2) Após, o Sr. Cleiton Araújo, apresentou informações sobre o Acórdão TCU 

nº 1.036, de 2021, e seus efeitos na Funpresp-Exe. Referido Acórdão julgou regulares as contas da Fundação para o 

exercício social de 2018 e determinou que, imediatamente após findo o mandato dos atuais diretores, em 28 de junho 

de 2021, a Fundação passe a observar o disposto no art. 13 do Decreto n. 9.144, de 22 de agosto de 2017, e exclua 

do cálculo do teto remuneratório constitucional, para fins de pagamento de pessoal, apenas as verbas taxativamente 

ali elencadas, computando todas as outras, de forma cumulativa e em conjunto, para fins dessa apuração, em atenção 

ao comando do art. 5º, § 8º, da Lei n. 12.618, de 30 de abril de 2012, para fins de cumprimento do art. 37, inciso XI, 

da Constituição Federal de 1988. Comunicou ainda que o tema será debatido em breve, no âmbito do Comitê de 

Remuneração e Seleção de Diretores e no Conselho Deliberativo, respectivamente, devendo o assunto ser objeto de 

manifestação na próxima reunião deste Comitê. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Cleiton 

dos Santos Araújo, Presidente do Comitê de Pessoas, considerou encerrados os trabalhos às 11h10, na qual eu, 

Patrícia Brito de Ávila, secretária da reunião, lavrei e subscrevi esta Ata, que após lida e aprovada, segue assinada 

pelos presentes.  
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